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ADM.2017 /2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Pregão Eletrônico n' 001/2019 Processo Licitatório n' 007/2019

PMSAL - Futura e eventual aquisição de maquinários sendo, 0l (uma) carreta

agrícola de rnadeira com pneusr 2 eixos, capacidade mínima de 4 toneladas. 0l
(uma) Grade Aradora com controle remoto, de no mínimo 14 discos X 26

Polegadas. 01 (um) Trator de pneus com potência de 105 CV, tração 4 X 4' Peso

com lastro de 5775 Kg (Sinapr parâ àtender ao convênio n'. 867686/20r8

S

P

CS

ol de todo o Processo
de todos os demais atos

estar-se-á exatamente a se

tação n" 008/2

dos atos administrativos que comptie este

- Pregão Eletrônico 00212019. tendo como

uelra

objeto a eventual aquisição e conseqüente fatura de fomecimento do material supracitado para

atender à necessidade citada, do municipio de Santo Antônio do Leste'

Aequipe/comissãodeLicitaçãodoMunicípiodesantoAntôniodoLeste,MT.nesteatlr
representada pàlo servidor efetivo Weverton Ancelmo Pereira de Souza, presidente da Conrissão di

t-icitaçao, designada via Portaria n" 07912019, publicada no Jornal oficial Eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato Grosso no 3.148 - ano XIV, aos l8 de_ janeiro de 2019. submete e

,"qrr", u apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JUÚDICO o presente processo

administrativo supra citadb, com objeto acima citado'

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação ao Exmo. Sr. PreÍàito

Municipal, da Secretaria Municipal de Agricultura, por seu titular, Sr. Jerônimo Lemes de Siq

ARECER JURÍDI

ob

da
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básicos

licidade e

c \q
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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obsen'ar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos pÍaticad.s.
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todas as regras e

cedimento. der en.r

, Publicidade e

iva civil e penal.

veis nos termos das

nomeado via Portaria Municipal de n" 003/2017, devidamente publicada em Jornal otlcial

Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - n' 2.638 - ano XII - de 03'01 '2()17'

Seguiu-se a partir dai todas as medidas legais e administrativas aptas à formalizaçào pelos agentes

.oÃpetentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento' Secretaria de

Finanças, cooidenadoria de compras, coordenadoria de contabilidade. comissão de Licitaçào e

Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmenle nos termos requeridos e segundo suas

competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo^ sendo que a Assessoria

Juríáica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até nesle

momento processual.
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todos os atos
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praticados no Processo a aos princípios gerais da

Administração Pública e aos procedimento praticado' desde o

primeiro procedimento até a atual fase or se de Recursos oriundos de Conr'ênio

Federal, deve ser observada a regra g de licitar necessita de existência de prér ios

recursos garantidos, conformando-se para isto com a formalização do Convênio para publicaçào de

Edital de Licitação, nos exatos teÍrnos da Portaria Interministerial MP/MF/CGU N' 424 DE

3011212016 - artíeo 50.

Na Administração Públic4 temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.666t91

que assim preceitua:

tir a obsen ância do orincípio constitucional da

para seÍem praticados,
OS

desfavor

Art. 3o A licrtacão destina -§e â

da oroposta vantaiosa Darâ a adminis traeão e a oromoção do
tson omlat a selecão mats

I susten tável e será processada e iulgada em estrita conformidade
des volvimento nacrona

ade, da imoesso alidade. da oralidade, da rgualdade. damcom os prrn ios básicos da leealid
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Quanto ao presente processo de licitação, temos que o Pregão Eletrônico segue principtos e

,"gra, gerai, da Constituição Federal e Lei 8.666t93 supra citada- além das específicas prer istas nr

Lei n' 10.520/02.

considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual

aquisição e con§equente fatura e pagamento do objeto do Pregão Eletrônico. por conseguinte

viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e

ao tnslrumento convocatório do

ry1
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PARECER JURtDICO evol à Assessoria J

É o pAnrcEnt

Santo Antônio do Leste/MT,06 de fevereiro de 2019'
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e F loriano Cardoso

Assessor Juríd Especial do Gabinete do Prefeito
oAB/MT -2s773to

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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posterior homologacão e publicação.
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